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-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Y1_ •~o PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS \11..1' , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, n• 30 CENTRO 
RATOD( 06554794/0001-11 Exerclcio: 2024 
aa:m:mm 

DECRETO Nº 11 , DE 02 DE JANEIRO DE 2024 • LEI N.534 

01 01 00 CAMARAMINICIPAL 

01 .031 .0001.1003.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 
4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

01 .031 .0001 .2001 .0000 PROCESSO LEGISLATIVO 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 N~seaplica 

22 01 .031.0001 .2065.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

~CC-'/i"/~ e.-'<'/ -

MAXWELL PIRES FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ID: 87AFOFC3BB894 

V1 ~o PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
, ... ' , PRAÇA CÔNEGO HONÔRIO. "'º 30 CENTRO 
RATOD( 06564794/0001· 11 Exorclcio: 2024 

"""""""" 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-50.000.00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-50.000.00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-299.960,00 

DECRETO Nº 12 , DE 02 DE JANEIRO DE 2024 • LEI N.534 

Abre no Of'ÇiJmento vigl.."fltc crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA : 
Artigo lo .- Ficl'II abe rto no orçamento v i gente , um cr~c:ii o l'lldic ion"' l ni, i mport!incia de 
RSl 77 . 913 , 82 distribuidos as seguintes dotaçõea : 

Suplementaçlo { +) 

02 09 01 F M A S • FUNDO MUNICIPAL OE ASS1S1°tNCIA SOCIAL 

834 08.241 ,0166.1130.0000 ASSISTl: NC IA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
759 Recursos Vlnculado1 a Fundos 
999 000 N90seapllc8 

836 08,24 1,0·le&, 1130.0000 ASSISTl:NCIA 
4 ,4 .90.52 .00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
759 
999 000 

Recur&06 Vincul3d06 .a Fundor. 
Nloseapllca 

02 09 02 F M D C A - FUNDO MUN. DOS DIREITOS D A CRIANÇA e ADOl.ESCeNTe 

835 06.243 .004$.2201 .0000 
3.3.90.39.00 
750 
... 000 

AÇÕES SOCIAIS 
OUTROS SER V IÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Rt:.'CUI~ V inculudoo o Fu~ 
Nlloff t'lpl lc8 

837 08.2 43 .0045 .2204.0000 AÇÕES SOCIAIS 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
759 Recursos Vlneulado1 a Fundos 
999 000 Não M eptlCfl 

177.913,62 

88,00 
F.R .: 1 759 04 

12,.800.00 
F.R.: 1 759 04 

77,00 
F.R.: 1 759 04 

6 1.948.82 
F.R.: 1 759 04 

Artigo 2o . - O c rédito aberto na forma do artigo anterior aerá coberto com recursos 
provenientes de: 

Excosso : 177.913,82 
Fo nt6$ de Reet) rso 
759 04 177.913 ,82 

Arr.igo 3o . - E.1u:.e decrer.o Bnt:rl'II em vigor na dAt:A da .!'IIU.!I public:AçAo . 

DECRETO N º 12 . DE 02 DE JANEIRO DE 2024 • LEI N . 534 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
PREFEITO MUNI C IPAL 

• LTOS 
PARATODOS 
li !iiiO ili i'i iiiiiil 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-ll 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

A Prefeitura Municipal de Altos - PI, torna público para o conhecimento dos Interessados, que fará 

realiza r, Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, 11 - Dispensa em Razão de Valor 

para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis. 

. 1 DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL ASSIST~NCIA SOCIAL DE ALTOS/PI 

06JETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

E SONORIZAÇÃO, PARA O CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, VISANDO ASSIM, 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS/PI. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 58. 759,70 (cinquenta e oito mil, setecentos e cinquenta e nove rea is e setenta centavos) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: 27 de Março de 2024 às 09:00 

ATt: 02 de Abril de 2024 às 14:00 

ENDEREÇOS 

E-mail para envio da proposta: cp1altospi2021@gmail.com ou na Sede do Centro Administrativo de 

Altos/PI, 

Endereço: Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo), Bairro São Sebastião, Município de 

Altos/PI, CEP: 64.290-000. 
Obs.: As propostas deverão ser enviadas para o e-mail : cplaltospi202l@gmail.com ou caso opte por enviar 

para a sede da Prefeitura Municipal de Altos/PI, as mesmas deverão ser entregu~s ate 13:00 nos dias 
definidos acima. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

Maxwell Pires Ferreira 

~ CRITtRIOSDACONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

Prefeitura Munlclpal de Altos - PI I QIPJ: 06.554.794/0CK:ll-U 
Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo), Bairro SSo Sebastião, Munklplo de Altos, Piaul, Brasil 
www.attos.pi.gov.bt' 

• LTOS 
PARATODOS 
IIUl ■OlfiMhi!Ui 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO MENOR PREÇO GLOBAL 

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

DOS BENEFÍCIOS ÃS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 
para MEI/ME/EPP, cujo v•lor seJ• de •té R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 
fArt. 48, I, Lei Complementilr nt 123/2006) 

Prioridade de contr.1b~o para MEI/ME/EPP sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento} do melhor preço válido? 

tAtt. 48, ~3t, Lei Complementar nt 123/06) 

Prefeitura Municipal de Altos - PI I CNPJ! 06.554.794/0001-11 

SIM 

NÃO 

Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo), Baino São Sebastião, Município de Altos, Piauí, Brasil 
www . .tltos.pi.gov.br 
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• LTOS 
PARA TODOS 
Miiii 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554. 794/0001-11 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta ma is vantajosa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO OE EQUIPAMENTOS OE 

INFORMÁTICA E SONORIZAÇÃO, PARA O CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

VISANDO ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS/PI, conforme 

condições, quantidades e exig~ndas estabeh!:cidas néste Aviso de Contratação Diréta e seus anexos. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Unidade: Pr@feitura Municipal de Altos/PI; 

2.2. Natureza da Despesa: 449052 - Equipamentos e Material Permanente 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1, Poder3o p.irtlcipar deste procedimento de contr.it.iç3o os fornecedores est.ibe lecidos no P.iís. que 

satisfaçam as condições e disposições contld:,s neste Aviso de Contratação Direta e nos seus 

Ane:w:os, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível 
com o objeto deste procedimento de contr.it.ição. 

3 .2. Fica m impedidos de participar deste Processo de Contrataç.!lio Direta: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta; 
3 .2.2. Empres.is que estej.im em processo de dissolução, Uquldaç3o, fol ênci.i ou concurso de 

credores; 

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidõneas para con trat.i r por ór&ilo 
da administração pllblica. direta ou indireta. federal. estadua l. municipal ou do Distrito 

Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 

poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Altos - PI; 

3 .2.4. Servidor de qualquer órglo ou entidade vinculada a Prefeitura Munlcipal de Altos - PI, 

bem assim a empresa da qual tal servidor seja empres.irio, sócio, dirigente ou 

responsável técnico. 

3 .2.S. Empresas estrangeiras que não tenham represent ação legal no Brasil com poderes 

e:,cpressos para receber citação e responder administrativa e judicia lmente; 
3 .2.6 . Empresas que possuam empresário. sóclo(s). dlrlgente(s). responsáve l (els) técnlco(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(els), Independente da denominaçlo, com 

participação entre as mesmas; 

3 .2.7 . Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de en sejar os 

Impedimentos previstos nos arts, 29, Inciso IX com S4, 1, " aN e li, "a", da Constituição 

Federal. 

3.2.8. Orllilnizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçlio 

(Acórd:lo ni' 746/2014-TCU-Plen~rio); 
3.3. A simples apresentação da proposta Implica, por parte do fornecedor, de que Inexistem fatos que 

impeçam a sua participação no presente Proceuo de Contrat ação Di reta. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a dlvul1ação do aviso de contratação direta, através do e
mail. estabelecido no pre:lmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no 

Pre,eHu,. Munlclpel de .t.lto-. - PI I CNPJ: 06.55'.796/0001·11 
Avenk:I• NO$•· S.nhor. de U tlma (Centro Admlnl1trUIYo), e.ln-o Slo S.Nnllo, Munklplo de Al\0$ , P11uf, 8r11II 
-.■1to..p1.,ov.bt" 
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• LTOS 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

endereço constante no rodapt!! deste aviso, proposta com a descrlçlo detalhada doobjet oofertado, 

quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecido para a abertura 

do procedimento. 

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que comprel!lnde a lntegralidadfl dos 

custos para atendimento dos d ireitos t rabalhistas assegurados na Constituição Federal. 

nas leis trabalhistas. nas normas lnfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustam@nto de conduta vig@ntes na data d@ entr @ga das propostas. 

4 .2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa, o valor de sua proposta, j á considerados e 

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
4.2.1 . Os preços ofert'ados, na proposta ini cial, serão de e•clusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.3 . Todas as especifle.>çõcs do objeto contidas na proposta, cm cspeci.l1 o preço, vinculam a 

Contratada. 
4 .4. O fornecedor deverá declara r, que n:lio emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou ins.llubrc, nem menores de dezesseis anos cm quillquer tr3b.1tho. salvo nil condiç5o de 

aprendit, a partir dos quatorze anos. 

4.5. A$ Microempresas e Empresas; de Pequeno Porte dever:lio enca m inhar a documentação de 

habilit.lç.:lo, ainda que haj.l algum.l restriç3o de regul.lridade fiscal e tr.>balhista, nos t ermos do art . 

43, § 10 da LC no 123. de 2006. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrado o prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classi f icada em pr imeiro lugar quanto ti adequação do objeto e à compatlbll ldade do preço 

em re lação ao estipulado para a contratação. 
5 .2. No caso de o preço da prop ost a ve ncedora estar acima do estimado pela Administraç3o, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço. para que seja obtida a melhor proposta com preço compatlvet ao 

estimado pela Admin istração. 

5. 2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respe itada a 
ordem de classlflcaç3o, quando o primeiro colocado. m esmo após a negociaç.!lio, for 

desclassificado em razio de :sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 
S.2.3. Em qualquer caso, conclulda a negociação, o resultado se rá registrado na ata do 

proce dimento da dispensa e letrõnlca. 

5.3. Estando o preço comp.itivel, será solicit.ido o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complemen tares, adequados ao Ultimo lance. 
5.3.1 . Além da documentação supracitada, poder.1 ser solicitado ao fornecedor com a melhor 

proposta, que encaminhe planl lha com Indicação de custos unitá rios e formação de 

preços, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4. O prazo de validade da proposta n3o será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

Prtfeltur■ Munlclpel de Altos - PI I C:NPJ: 06.S5'.7M/0001-11 
Avenida Nona senhor■ de Flltlma !Centro Administrativo}, Ba1n-o Slo.S.butllo, Munlcl&No d• Aho., Plauf, Brull 
--•lto..pt.,ov.bt" 
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S.5.2. Nl o obedecer às especificações tfcnlcas pormenorizadas nest e aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3 . Apresentar preços inexequ/veis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contrataçlo; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido peta Administração; 

5.5.S. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exlg~nclas deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

S.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possui rá recursos suficientes para 
executar a cont@nto o objeto, ser.i considerada inexequível a proposta de pr@ços ou menor 

lance que: 

5 .6 .1, For insuficiente para a cobenura dos custos da contrataç.Jo, apresente preços global ou 

unitários slmbólico:s, irrl :s6rlo:s ou de valor zero, lncompatlveis com os preços dos 

insumos e s.>lários de m ercado • .icrescldos dos respectivos encargos. aind.i que o ato 

convocatór io da dispen sa não tenha estabelecido llmltes mlnlmos, exceto quando se 

referi rem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a p.>rcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6 .2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam Inferiores àqueles fixados 

em Instrumentos de caráter normativo obrigatório , tais como lels, medidas provisórias 
e convenções coletivas de tr.>b.ilho vi gentes. 

S.7. Se houver lndfclos de lnexequlbllldade da proposta d e preço, ou em caso da necessidade de 

escl.irecimentos complementares, poderão ser eíetuadas dili1êndas, para que .i empresa 
comprove a e:,cequlbilidade da proposta. 

5 .8 . Erros no preenchimento da planllha não constituem motivo para a desclasslflcação da proposta. 

A planilha poderâ ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

5 .8 .1. O ajuste de que trata est e dispositivo se limita a sanar erros ou folhas que n3o alte rem 

a substlncla das propostas; 

S.S.2. Considera-$e erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Slmples Nadonal, quando não 

c.ablvel esse regime. 

S.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento da s especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especlallzada no 

objeto. 
5 .10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, ce, assim sucessivamente, na ordem de classlflcaçJo. 

5.11. Encerrada a análise quanto a aceltaçlo da proposta, se iniciara a fase de habllltaç.llo, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta . 

6. DOS CRITiRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da " Declaraç:lio de ME/EPP" não ter.\ direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complem entar nV 123, de 2006, m esmo que 

m icroompresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 
6 .2 . Será concedido tr.>tamcnto favorecido para .>s microempresas e empresas de pequeno porte, p.>ra 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da lei nv 11.488, de 2007, para o agrlcultor 

familiar, o p rodutor rural pC$$Oa física e para o mlcroemprcendedor individual • MEi, nos limites 

PreteH:u•• Munlclpel de .t.lt01 - PI I CNPJ: 06.$5'.79'/0001·11 
Avenld1 No.11 S.nhor. de flltlm1 (Centro Admlnl1tr1tlvo). Bairro Slo S.Nnllo. Munklplo de Alto., P11ul. 8 r11II 
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previstos da l ei Complementar nv 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no prelmbulo do 

presente instrumento. 

6 .3 . Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que ser.3o 

apllcados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cad& segulrlo regras 

especificas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

6 .4 . Quando apHcado o benefício de itens/lot es destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 
com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mll r@ais), proc@d@r•H-á da seguinte forma : 

6.4.1 . Em atend imento ao d isposto no artiao 48, 1, da Lei Complementar ne 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00 
(oitenta mil reais), serão destinados e11.clusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

6.5. Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
reglonalmentc, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido, 

proceder-se-á da segu inte forma: 

6.5.l . No pre~mbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

ser .S aplicado somente em ~mbito local ou region31. 

6 .6 . A participação nos ltens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por fornecedor que não s;e enquadra na definição legal reservada II essas 

catesor i.ls, configura fraude ao cename, sujeitando a mesm .l à ;;,plicaçJ:o de penalidade de 

Impedimento de licitar e contraui r com esta Prefei tura Munlclpal, sem prejuf:r:o das multas previstas 

neste instrumento e das demais cominações leaa is. 

7 . DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao e:,came da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lug.lr, será verificado eventual descumprimento das 

condições de participação, especlalm ente quant o à exlst!ncla de sançJlo que lmpl!lça a 

participação no certame o u a futura conlrataç.lo, mediante a consulta aos seau intes cadastros: 
7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnldõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da UnlAo (www.portaldatransparencla.gov.br/celsJ; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj .jus.br/improbldade_adm/consultar_ requerido.php) 

7 .1.3 . Usta de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU: 
7 .2. Para a consulta de fornecedo res pessoa jurld!ca poderj haver a substituição das consultas dos 

itens "9.1.1 ", ~9.1.r e "9.1.3" pe la Consulta Consolidada de Pessoa Jurldlca do TCU 

(https:/ /ccrtidoesapf .a pps.tcu.gov. br /); 
7.2. l , A consulta aos cadastros será reali iada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n • 8 .429, de 1992, Que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prãtica de ato de Improbidade 

administrativa, a p roibição de contratar com o Poder Pllblico, inclusive por Intermédio 

de pessoa jurfdica da qual sej a sócio majoritário. 

7 .2 .1.1. Caso conste na Consulta de Sltuaçlo do fornecedor a exbt!ncla de Ocorrl!-nclas 

Impeditivas Indi retas, o ge$tOr dili&enciará para veri f icar se houve fraude por 
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parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorr~ncias Impeditivas 

Indiretas. 
7.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos v/nculos societários, linhas de 

fornecimento slmllares, dentre outros. 

7.2.1.3. O fornecedor será convocado para manlfcstaçfio previamente b sua 

dl!!sdassificaç3o. 
7.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor Inabilitado, por fa lta 

de condição de participação. 
7.3. Hav@ndo a necessidade de envio de docum@ntos de habilitaçJo complementares, n@cesdrios à 

confirmação daqueles exigidos neste instrumento e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-tos, em formato digital, via e-mail, no prazo mínimo de 2 (duas) horas. 

7.4. Somente haverá 1t neceuídade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentaç:lo dos documentos originai s ou cópias autenticadas quando houver dúvida cm 

re lação à lntegrld.;1de do documento dlglt.;11 . 

7.4.1. Os originais ou cóp ias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
para a Prefeitura Munícipal, situada no endereço indicado no rodap~ deste 

instrumento. 

7.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n . 123, de 2006, estará 

dispensado: 

7.5.1. Da prova de inscrição nos cildastros de contribuintes estilduat e municipal e; 
7 .5.2 . Da apresentação do balanço patrlmonial e das demonstrações contábeis do Ultimo 

exercido. 

7.5.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada. mediante a apresentaç:io da sesuinte 

documentação: 

7.S.3.1. No caso de empresário Individual: lnscrlçlo no Registro Públlco de Empresas 

Mercantis, a carao da Junta Comercial da re$pectiva sede; 

7 .5 .3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi : Certificado da 
CondlçJo de Mlcroempreendedor Individual • CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade sítio 
www.portaldoempreendedor .gov.br; 

7.S.3,3, No caso de sociedade empresária ou empresa Individual de responsabllldade 

limitada • EIRELI : alo constitutivo, esl'aluto ou contrato social cm vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

7.5.3.4. No cc1so de sociedade simples: inscriç3o do ato constitutivo no Registro Civil di.lS 

Pessoas Jurídicas do le<:al de sua sede, acompanhilda de prova da lndlcaçllo dos 

seus administradores: 
7.S.3.S. No caso de cooperativa : ata de fundação e estatuto saciai em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridi cas da respectiva sede, bem como o 

reslstro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971; 

7.5.3.6. No caso de empresa o u sociedade estranaeira em íuncionamento no Pais: 

decreto de autor ização: 
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7 .5 .3.7. No caso de atividade adstrita a uma leglslaçlo especifica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento e11ped ido pelo órsão competente . 

7 .5.3 .8 . Os documentos acima dever3o estar acompanhados de toda$ as alterações ou 

da consolldaçJo respectiva. 

7.5.3 .9 . Documento pessoal com foto do representante legal da empresa, 

7 .5.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

7.5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conform e o caso; 
7 .5.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Pllblle., ao cadastro Estadual do domldllo ou sede da empresa fornecedora, 

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 

Interestaduais com Mercadorias e Serviço$ (Sint cgra), comprov.indo possuir 

Inscrição Habflitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 

lnscriçlo no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 

de serviço. 

7 .5.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidlo expedida conjuntamente pela 5ecretilri a da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seauridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nll 1.7S1, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fa:r.enda Nacional; 

7.S.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda f$tadual, relativa ao domicílio ou sede do 

fornecedor. mediante a Certld3o Necatlva ou Positiva com Efeitos de Necatlva 
de Débitos e Cenldão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela secretaria da Fazenda Estadual; 
7,5 ,4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apre$entação de declaração da Faz.enda btadual 
do domlclllo ou sede do fornecedor, ou outra equiva lente, na forma da 

lel. 

7.5.4.S. Prova de regularldade com a Fazenda Municip;:il, relativa ao domicílio ou sede 

do fornecedor, medlante a Certidllo Ne&iltiva ou Positiva com Efeitos de 
Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Munlclpal; 

7.5.4.S.1. Caso o fornecedor $eja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Farenda Munlclpal 

do domidlio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 
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7.5 .4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econ6mica Federal ; 
7,S.4,7. Prova de regularidade com a Justiça trabalhista, m ediante a apresentaçlo da 

Certidão Neaativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órg.'.lo 
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. r da Lei Nll 12.440/2011); 

7.S.S , Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nll 

11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para e feito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

7.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apresentaç:lo dos seguintes documentos: 

7 .5.6. l . Certidão neg:nlva de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa j urídica ou de execuçio patrlmonlal, no domicílio, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sess3o pUblica ou que esteja dentro do prazo 

de valldade constante da p rópria certidão; 

7.5.6.1.1. No caso de certidllo positiva de recuperação judicial ou extrajudiclal, o 
fornecedor deverá apresentar a comprovaç3o de que o respectivo 

plano de recuperação foi homologado Judicialmente, na forma do art. 

58, da Lei n.R 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação. devendo, ainda. comprovar todos os demais requisitos de 

habllltaçlo. 

7.5.6.1.2. Balanço Patr imonial, Demonstração de Resultado de Exercicio (ORE) e 

demais demonstraç6es contábeis dos 2 (dois) últimos exercidos sociais 

aprHentados na forma da lei, que comprovem a boa sltuaçlo 

financeira da empresa, vedada a sua sub:aituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 
7 .S.6.1.3. Os documentos referidos no Item acima limitar-se-lo ao últ imo 

exercício no caso de a pessoa juridica ter sido constituída há menos de 
2 (dois) anos. 

7 ,5 ,6 ,1,4, As empresas com m enos de um exerddo financeiro devem cumprir a 

exigl!ncia de$l'e item mediante apresent"ação de Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Patr lmonlal levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

7 .5.6.1 .5. Caso o fornecedor seja cooperat iva, tc1 is documentos dcver3o $er 

acompanhados da úllimil auditoria contábil-flnilnceiríil, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei n i 5 .764, de 1971, ou de uma declaração. sob 
as penas da lel, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 
7 .5 .6.1.6 . As sociedades empresárias enquadradas nas regras da lnstruç3o 

Normativa RFB no 2003, de 18 de Janei ro de 2021, que d lsp&es sobre a 

Escrituraçao Contábil Di&ital • ECO, para fin$ fiscais e previdenciários 
poder3o apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
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encerramento do llvro dlâr lo, em verslo d igital, obedecidas as normas 

do parágríilfo Unico do art. 29 da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certificaç3o de Segurança 

emi t ida por entidade credenciada pela Infraestrutura d e Chaves 

Públicas • Brasileiras • ICP • Brasil, 

7 .5.7. A QUALIFICAÇÃO TtCNICA, que será comprovada através da apre$entação dos 

seguintes documentos: 

7.5.7.1. No minimo (01) um Atestado/Declaração de Ca pacidade Técnica compatível 

com o objeto desta contrataçlo, expedido por pessoa jurídica de direito públ ico 
ou privado, que o fornecedor forneceu ou C$lá fornecendo de modo 

sat isfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 

presente contratação compatíveis em c.aracterlstlcas, quantidades e pra:r.os. 
7.5.7 .1 .1. O(s) atestado(s) ou declaração(õcs) devcrá(3o), possuir a relação do(s) 

produto(s) ou serviços contendo no mlnlmo; descrição, unidade de 

medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

7.S.7.1.2. Somente podcr3o ser .iceitos .itest.ido$ de c.ip.icld.idc técnic.i 

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, 

um ano do início de sua execuçllo, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado em prazo inferior; 

7 .5.7 .2, l facultada a promoção de dlllgi!ncla destinada a esclarecer ou a complementar 

a veracidade das informilções ilpresentada(s) no(s) 

atestado(s)/declaraç:ão(ões). consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021. 

7 .5 .8 . Caso a proposta m ais vantajosa, seja ofenada por fornecedor quallflcado com o 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restriç3o no que tanse à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convoeada para, no prazo de 5 (cinco) dias ütels, após a declaraçlo do vencedor, 

comprovar a regular ização. 
7 .5 .8 .1, O prazo poderá ser prorroeado por Igual perlodo, a crlt~rlo da administração 

pübllca, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de 

justificativa. 
7 .5 .9 . A n!'.lo-regul.'.lrlzação fiscal e trabalhista no prato p revisto no subltem anterior acarretará 

a fnabilitaçlo do fornecedor, sem prejulr.o das san~es previstas neste instrumento, 

sendo facultada a convocação dos fornecedorc$ remanescentes, na ordem de 
classificação. 

7.5.9.1. Se, na ordem de classificação, seauir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma rcstriç:lo na 

documentação fiscal e trabalhista, seri concedido o mesmo prazo paril 
regularização. 

7.5.10. Havendo n ecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão 

será Su$penu, informando-se a nova data e horiirio para a cont inuidade da me$ma 

7.S.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

enabelecido neste instrumento. 
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7 .5.12. O fornecedor provisoriamente vencedor em um Item, que f!Stlver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
especialmente quanto ;,o ca pital sodal ou patrimônio líquido m(nimo, quando assim o 
Aviso deContrataçlo Direta e>1lglr, Isto e, somando as exig@nclasdoltem em que venceu 

às do Item cm que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

lnabllitaçJo. a lém da aplicação das sanções cablvels. 
7,5.12.1, Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) it em(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada{s) 

seja(m) suficient e(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7 .5.13. Constatado o atendimento às exis~ncias de habilit·ação fixadas no Aviso de Contrataç:lo 

Direta , o fornecedor será declarado vencedor. 

li. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após adjudicaç3o e homolosaç3o. caso se conclua pela contrataç:lo. esta Prefeitura Municlpal 

convocarsi o detentor do menor preço para .:1ssln.:1r o Termo de Contrato ou aceltar/ret lra,r o 

Inst rumento equivalente {Not a de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 
serviço) que deverá ocorrer cm at~ 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrosado 

uma vez, por Igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra mot ivo justiflCildo, aceito por esta Prefeitura M unicipal . 
8 .2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 

fornecedor nll sede da Prefeitura Munlclpal . 

8.Z.1. Alternativamente à convocaçJo para comparecer à Prefeitura Municipal para a 
assinatura. a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrõnico de e-mall, que deverá ser devolvída assinada. 

8.Z.Z. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado disital, por processo 
de certificação disponibili:r.ada pela !CP-Brasil, nos termos da M edida Provisória n9 

2 .200-2, de 24 de agosto de 2001, serio recebidos e presumidos verdadeiros ll!m relaçlo 

aos sianatários. 

8 .2.3 . Considerar-se-á, para fins de contagem do pra zo da assinatura, a data da postacem do 

Contrato. 

8 .3. O Aceite da Nota de Empenho ou do im;.trumento equlvalente, emitida à empresa adjudicada, 
lmpllca no reconhecimento de que: 

8.3.1 . Refer ida Nota está substituindo o cont rato, aplfcando-se à relação de negócios al i 

est·abeledda as disposições da Lei n9 14 .133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vlncuta à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contrataç.Jllo 

Direta e seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão s::io aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nv 14.133/21 e reconhece os direit os d il Administraçllío previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
8 .4 . A recusa Injust ificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o Instrumento equivalente {Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Ordem de Fornccimcnl'o e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujcit.:irá, .:ilém 

das demais penalldades previstas em lel, as do presente Inst rumento. 

8.5. Por ocasillo da assinatura do conttato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as 

condições de habilitação. 
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9 . DAS SANÇÕES 
9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, 

anexo ao present e Instrumento. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico descrito no preãmbulodo presente Aviso 

de Contratação Diret a e no Diário Oficial das Prefeituras Piaulenses - DOPP. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poder.i : 
10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privileglando•se os m enores preços, sempre que 

posslvcl, e desde que atendidas tis condições de hobilitaç::io exigidas. 

10.2.2 .1. No caso do subltem anterior, a contratação será operadonallzada fora dest e 
procedimento. 

10.2.3. Fix.ir pr.izo par.a que possa haver .idcquaç3o das propostas ou da document.iç3o de 

habllitação, conforrne o caso. 

10.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.3. Havendo a necessidade de reallzação de ato de qualquer natureta pelos fornecedores, cujo 

prazo nl o conste deste Aviso de Contratação Direta, dever.i ser atendido o prazo indicado pelo 

agent e competente da Administ ração na respectiva notif icação. 

10 .4. Caber:i .,10 fornecedor .,1com p.,1 nh...r as oper;,ções, ficando responsável pelo õnus decorrente d.,1 

perda do neaócio diante da inobservJncia de qua isquer mensaaensemitidas pela Administração 
o u de sua desconexão. 

10 .S. 

10.6. 

NJo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato .superveniente que Impeça a reallzaçllo 

do certame na data marcada, a sessllo será au tomaticamente transferida para o primeiro dia 
tltll subsequll!nte, no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja 

comunlcaç.l!io em contrário. 

Os horários estabelecidos na divulaação deste procedimento e durant e o envio de lances 
observar3o o horário de Brasma-DF, Inclusive pa,ra contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação re lativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substãncla das propostas, dos documentos e sua valídade Jurldlca, m ediante 

despacho fundamentado, reJJlstrado em ata e acesslvel a todos, atribuindo-lhes validade e 

efic.ácia para fins de habili tação e classificação. 

10.8. As normas disclpli nadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os Interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administ ração, o principio da Isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

.:i Administração n3o será, cm nenhum coso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contrataçlo. 

10.10. Em caso de diveraêncla entre disposiçOes deste Aviso de Contratação Oiret·a e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecer.i as deste Aviso. 
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10.11. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.! 12.846, de 11 de agosto de 2013 

!Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 

no art. 5.!, Inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórlos, Indicando que qualquer 

indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 

penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

11, ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Altos/Pi, 26 de Março de 2024 

Agente de Contratação 
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TERMO DE REFER!NCIA 
BfNS COMUNS, Lfl 14.ZSS/2021. 

1. DO OBJETO 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001· 11 

ANEXO 1-TERMO DE REFERt NCIA 

Página!3de32 

1.1. O presente Termo de Refer~ncla visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA E SONORl2AÇÂO, PARA O CONSELHO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, VISANDO ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS/PI, conforme tabela, condições e exigênci3s estabelecidas neste 
instrum ento. 

1.2. Os bens objeto desta contrataç3o s3o caracterizados como comuns. 
1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, nlosuperlor à cumpr ir as final Idades às quais 

se destinam, n::io se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n ll 

14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contrataç:lo é de R$ R$ 58.759,70 (cinquenta e oito m ll, setecentos e 
cinquenta e nove reais e setenta centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕ ES E ESTIM ATIVA OA CONTRATAÇÃO 

D•KrlçJo 

O- KIT CAIXA AMf>LI FICAOA COM MESA OE SOM 

O- MICROí,ONE SEM flO PROFISSIONAL 
O - PROJETOR 3-000 LUMENS 

O-TELA OE PROJEÇÃO COM TRIPÍ 
O - IMPRESSORA A lASER MULTI FUNCIO NAL 
O-COMPUTADOR 

0 - NOTE800K 

V1lorTotal 

UNO 
UNO 

UNO 
UNO 

UNO 

UNO 
UNO 

UNO 

Quant, 
2 

(CINQVIENTA 1! O ITO MIL, SE'Tt:CENTOS 1! CINQU IE NTA 1! NOVI! ftfAlS I! Sf:Tl! NTA 
CENTAVOS) 

l . DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

R$ Unlt. R$ Total 
RS l.5'1. 10 RS l .082.20 
R$S.147,81 
RSl.5-42,40 
R$ S. J08,8ti 
RS 1.162,ll 
RSl.121.91 
AS l .993,23 
RS3.166,80 
R$8St, t3 

RS 10.29S,62 
RSl.0&4,80 

RS 10.217,72 
RS l.724,46 
RS &.243,86 

RSU. 972,92 
RS7.733,60 
R.$ 3.404,S2 

RS 51.759,70 

3.1. AJust i flcativa para a con tratação de uma empresa especializada no fornecimento de equipamentos 
de lnform6tlca e sonorlzac;3io, visando t1 t ender t1os Interesses d<1 Prefeitura Munlcl~I de Altos/PI, 
está embasada na necessidade de garantir o pleno funcionamento das atividades. 

Consi derando a relevânci3 da Prefeitura Municipal como órg:io executivo responsável por 
important es decisões locais, é essencial que as atividades sejam executadas de forma adequada, 
proporcionando um ambiente propicio ao desenvolvimento do trabalho municipal. Nesse sentido, 
a con tratação de uma empresa especlalizada Irá assegurar a regularldade no fornecim ento de 
equipamentos de Informática e sonorizaç.3o, evitando ocorrer interrupções ou falhas no 
abastecimento. 

Adem ais, a contratação de um a em presa especial izada possibilitará a obtenção de produtos de 
qualidade e ampliaç3o das opções disponíveis. garantindo assim maior satisfaç3o dos usuários 
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finais. IÊ Importante d@stacar que a corr@ta gestão dos recursos públicos está diretamente 
relacionada com a busca por melhorias contínuas nos processos internos, prezando pela eficiência 
e excel!ncla dos serviços prestados. 

Outro aspecto relevante~ a vantagem econômica proporcionada pela contratação dos serviços de 
fornecimento de instrumentos musicais. Ao realizar um contrato nesse formato, é passivei obter 
condições comerciais mais favoráveis, pois a empresa contratada possui expertlse no setor e 
ne1ociações com fornecedores, podendo resultar em preços mais competitivos e redução de 
desperdfclos. 

Dessa torm11, a contrataçlo de uma empresa e.speclalizad11 no fornecimento de equipamento.s de 
informáliCil e sonorii.iç.:io pcl.i Prefeilur.i Municip.it de Ahos - PI l: cssenci.il p.ir.i g.ir.inllr .i 
reaulartdade, qualidade, diversidade e economia na aqul1Jçlo desse1 materiais, atendendo aos 
interesses da Prefeitura Municipal de Altos/PI e contribuindo para o bom funcionamento das 
atlvldade.s desta Importante lnstitulçlo pública. 

3.2. Maís detalhes quando a fundamentaç5o da presente contrataç:io encontra-se pormenorizada em 
Tópico especlflco do.s E.studos Ttknlcos Prellmln11res, 11plndlce de.ste Termo de Refulncla. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJA MENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Altos - PI optou pela nlo elaboraçlo do Plano Anual de Contratações, por 

essa razão a presenle demanda não possui alinhamento com o planejamento da orsani:r:ação. 

5. DESCRIÇÃO DA SOWÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descriç.:io da soluç5o como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e espccificaç5o do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como crit~rios de sustentabilidade, indicação dc marcas ou modclos, 

ou ainda a vedaçJo de contrataçJo de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico. 

7. DAS AM OSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentaçao de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Nlo havera e1dglncia da garantia da contrataçJo dos artigos 96@ seguintes da Lei no 14.133, de 

2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Nlo t!! admitida a subcontrataçlo do objeto contratual. 

10. DAS M ICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artlao 48, 

Incisos I e 111, alterados pela lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta ticitaç:lo terá: 
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10.1.1. Os Itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
Inclusive Mlcroempr@endedOI" Individual - MEi; 

10.1.2. Reserva de Cota de até 25" (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequ@no Port@ - EPP, lncluslve Mlcroempre@nd@dor Individual - MEi. 

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas d@ pequeno port@, que ofertar lance 
até S" (cinco por cento) superior ao melhor lance. nos termos do §29 do art. 44 da LC 
123/2006: 

11. DA VIGfNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da controtoção será oté o dia 31/12/2024 contados do tnício da vigência que 

consta descrita no Instrumento contratual, na forma do artigo 105 da L@I n• 14.133, de 2021. 

12. FORMA E CRITtRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIM ENTO 

13. 

Forma de seleçllo e critér io dejulaamento da proposta 
12.1. O fornecedor será seleclonado por melo da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

na modalidi!lde DISPENSA, com adoção do critério de julgilmento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
12.2. O forn@cimento do objeto pod@rá de forma PARCELADA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos dever3o Incluir todos os custos diretos e Indiretos. Inclusive os resultantes da 

incidência de quai.squer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obriaações t~balhistas, fiscal e 
previdenci.irio a que estiver sujeito, e demais custos que Incidam. direta ou indiretamente. na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a dlscriminaç.3o detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso). prazo de validade da p,oposta de no minimo 60 (sessenta ) dias e 
prazo d@ entrega dos produtos. 

14. EXIGf:NCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA ser.i comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscr ição no Reaistro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
14.1.2. Em se tratando de mlcroempreendedor individual - MEi : Certificado da Condlçlo de 

M icroernpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verlflcaç5o da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor .gov.br· 

14.1.3. No caso de sociedade empresár ia, a to constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
14.1.4. No caso de ser o partlcipant@ sucursal, flllal ou ag~ncla, lnscrlçlo no Registro Público d@ 

Empresas M ercantis onde opera, com averbação no Rcgistro onde tem sede a matriz; 

14 .1 .5. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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14.1.6. No caso de coop@ratlva: ata de fundaçlo e estatuto soclal @m vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junt-a Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da L@I no 5.764, de 1971; 

14.1.7. No coso de empreSil ou sociedade estrongeira cm funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação espedfica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo óraão competente. 

14.1.9. Os document os acima deverão estar acompanhados de todas as alt eraç6es ou da 

consolidação respcctiva. 

14.1.10. Documento pessoal com foto do Representante Legal da empresa. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCAL E TRABALHISTA seré comprovada mediante a apresentação do.s 
seguintes documentos: 
14.2 .1. 0 1 documento■ relat fvo1 à reaularfdade f iscal ■emente seri o exlaldos, em momento 

post erior ao Julgamento das proponas, e apenas do licit ante m ais bem classlflcado, 
lnd @pendent e se a fase d e habllftação lri o u não an tec@der as f ases d @ apr@sentaçlo 

de propostas II lances. 

14.2.2. Prov.t de inscrição no Ci!ldastro Ni1clom1I de Pessoa Jurídfc.t (CNPJ), atnvés do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadi!IStral, emitido pela Secretaria da Rec@lta 

Federal do Ministér io da Fazenda, comprovando possuir situaçio cadastral ativa para 
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

14.2.3. Prova de inscr ição no cadastro de Contribuint@s Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habllitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularldade com a Fazenda Federal, m @dlante apr@s@ntação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil {RFB) e pela 
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários fed@rals @ à Divida Ativa da União (DAU) por @las administrados, Inclusive 

aqueles relativos à Seauridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional ; 

14.2.5. Prova de reautarldade com a Fazcndil Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, m~lante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
e Certldlo Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o llcltante seja considerado Isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licit·ado, deverá comprov.tr tal condição mediante a apresentação de 
declMação da Fazenda Estadual do domlcll!o ou sede do licitante, ou outra 

equivillente, na forma dii lel. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Faienda Municipal, relativa ao domidlio ou sede do 
licitante, m@diante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Dt!!bltos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efvltos de Nelliltiva de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal: 
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14.2.6.1. Caso o llcitante seja considerado Isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaraç3o da Fazenda Municipa l do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equlval@nte, na forma da l@I . 

14,2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econ~mica 

Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a j ustiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho (conforma Art. 3• da Lei N9 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condiç3o de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituiç3o Fcdcral; 

14.2.10. Quando se trat.1r da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n . 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada dever.ti, também, ilpresentar a documentação 

de regularidade fi sc.11, social e trabalhista das microempresas c/ou empresas de 

p@qu@no porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando•se o prilzo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que ser.i comprovada mediante apresentaç3o dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre íatência, expedida pdo cartório distribuidor da sede 

da p@ssoa jurídica ou d@ ex@Cução patrlmonlal @m caso d@ p@ssoas tisicas, emitida at~ 

60 ($essenta ) dias antes da data da senão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certid3o; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de P@ssoas Flslcas ou Sociedade Slmpl@s, dever.i ser 

ilpresentadil Certidão Negiltiva de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domlc/Uo ou sede do licit.lntc. desde que .:idmftida a sua particlpaç5o na 
llcit aç.lo. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercido (ORE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) ültimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lel, qu@ comprovem a boa si tuação financeira da empresa, vedada a sua substltulç.Jo 

por balancetes ou balanços provisórios. 
14.3.2.1. Os documentos referidos no Item acima limitar-se-ão ao ültlmo exercido no 

caso de a pessoa Jurldic.a ter sido constltulda há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste Item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 
forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n• 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dis~s sobre a ES<:rituração Cont.ibíl 
Digital - ECD, para fins fiscais@ pr@vld@ncl.irios pod@rão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerriolmento do livro diirio, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 d.t citada instrução 

quanto a assinatura digital nos r@f@rldos docum@ntos, quanto a C@rtlflcação d@ 
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Segurança emitida por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

14,3,3. As empresas que apresentarem resu ltado do quociente de capacidade econõ mlco

financcira menor do que o exigido, quando de sua habilitação dcvcn'Jo com provar, 

considerados os r iscos para a administração, patrimõnio 1/quldo no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atuallzação para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 
14.3.4. O Microempre@ndedor Individual (MEi) que pret @nda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar na 123 de 2006 estar.i 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

últímo exerclclo; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÊ!CNICA. que scr.i comprovad.i .itr.ivés da ;;,prescntaç:lo dos seguintes 
documentos: 
14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da llcltaç.ão. 

14.4 .1.1. A declaração acima poderá ser subst ituída por declaraçlo formal assinada pelo 

respons.ivel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
peculiares da contratação. 

14.4.1.2. No mínimo (01) um Atestado/Oeclaraçio de Capacidade Técnica compatível 
com o obj eto desta contratação, expedido por pessoa juridica de direito pUblico 

ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de m odo 

satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 
presente contratação compatlveis em caracter ísticas, quantidades e prazos. 

14.4.1.3. O(s) atestado(s) ou dedaração(ões) deverâ(ão), possuir a relação do(s) 

produto(s) ou serviços cont endo no mínimo: descri ção, unidade de medida e 

qu.1ntitativo(s) fornt'cido(s) . 

14.4.l.4. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, no minimo, um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior; 

14.S. A lém das declarações constantes dos Iten s específicos acima a licitante deverá apresentar alnda as 
segu intes declarações, sob pen a de inabilitação: 
14.S.l. Declar.i,ç.ão de que 3tende aos requisitos de habllitação, e o declMant e responderá pefa 

veracidade das Informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, d a Lei no 14.133/2021); 

14.S.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

defldinda e para reabllltado da Previdência Social, previstas em lel e em outras normas 

específicas, na forma d.a lei (.irt. 63, IV, d.a Lei nll 14 .133/2021); 
14.S.3. Declaração de que suas propostas econõmlcas compreendem a integrlllldllde dos custos 

pilra iltendimentodosdireltos trilbalhiStilSilHegurados nil Constituição Federal, nils leis 

trabalh ist as, nas normas infralcgals, nas convt'nções coletivas dt' trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta v igentes na data de entrega das prop ostas, na forma da lei 

(11rt. 63, 10, da lei nll 14.133/2021). 
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15. l . O prazo de entrega dos Itens, sempre que sollcltado, ser .i de 05 (cinco) dias, contados do 
recebim ento da Ordem de Fornecimento. 

1S.2. caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comu n ica r as razões 
respectivas antecedência para que qualquer pleito de prorrogaçilo de pra:r:o sej a analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força m aior . 

1.5.3. Os bens deverio ser entreaues na sede do Município de Altos/PI em endereço indicado na Ordem 
de Fornecimento . 

15.4. No c.iso de produtos peredveis, o pril:i:o de Villidilde m1 diltil dil entrega não poder.i ser inferior i1 

90 (noventa) dias, ou a m etade do p razo total recomendado pelo fa bricante. 

Garantia, manutenção e ilSSistêncla técnkil 
1S.5. O prazo de garantia é aquele estabelectdo na Lei nfl 8 .078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

16. MODELO OE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as d.iusulas avençadas e 
as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte respondert\ pelas con sequências de sua 
lnexecuç:lo total ou parcial. 

16.2. Em caso de Impedimento, ordem de parallsaçlo ou suspenslo do contrato, o cronogram a de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
clrcunstãnclas m ediante slmples apostll:, . 

16.3. As comunicações en t re o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalldade, admitindo-se o uso de m ensagem eletrOnlca pa ra esse fim, 
conforme endereço elet rôn ico in formado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou ent idade poderá convocar representante da empresa para adoção de provld~nclas que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.S. Após a assinatura do contrato ou ln stromento equivalente. o órgão ou entidade poderá convoc.ar 
o rttpresttnlanttt da empresa contratada para reuniflío in icial para apresentaçio do p lano de 
f iscalização, que conterá Informações acerca das obr igações contratu.1ls. dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do p lano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

Fiscalização 
16.G. A execução do contrato dever A ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fl!!.cal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos subst itutos (Lel na 14.133, de 2021, art . 117, caput) . 

Fiscalização Técnica 
16.7. O flsc.il técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições est abelecida!!. no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administraçio 
16.7 .1. O fisc.il técnico do contr.ito .inot.irá no histór ico de gt' rt'nci.1m cnto do contr.ito tod.is 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necess.irio para a regu1arizaç3o das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §19 da 
Lei no 14.133, de 2021). 
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16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou Irregularidade, o f lscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da e)(ecução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

16.7.3. O fiscal técn ico do con tra to informar.1 ao gestor do contrato, em tempo h.1bil, a si tuação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessérias e saneadoras, se for o caso. 

16.7 .4. No caso de ocorrências que possam Inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatam ente ao aestor do 
contrato. 

16.7,S. O fisçail t éc:niço do çontr11to çomuni~rli 110 gestor do çontrilto, em tempo hlibil, o 
têrmlno do contrato sob sua responsabllldade, com vistas à renovaç.llo tempestlva ou à 
prorrog.iç:io contr.i tu.i1. 

Fiscalização Administrativa 
16.8. O f iscal administrativo do contrato verificará a manutençlo das condições de habllltaçlo da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias. as glosas e a formalização de 
apostllamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
16.8.l. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fi scal administrativo do 

contrato a tuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cablveis, quando ultrapassar a sua 
com petência; 

Gestor do Contrato 
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiSUllização do 

contrato cont endo todos os registros formais da execução no h istórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
pror rogações contratuais, e laborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
.idequ,1ções do contrato p,1ra fins de .itendimento d.i f inalid.idt' d.i ildministr.ição. 

16.10. O 1estor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocor rências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àque las que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenç3o das condições de habilitaç3oda contratada, para 
fin s de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquid.iç3o e do pag.imento da despesa no rel.1tório de r iscos cvt'ntuil is . 

16.12. O gestor do contratoemiti rê\ documento comprobató r io da aval lação real izada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de o brigações assumidas pelo contratado, com 
m enção l'IO seu desempenho n t1 execuçllo contratual, baseado nos Ind icadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsa blliza~ o para fins dv aplicação de sanç&!s, a svr conduzido pela comlssi:lo de quv trata o 
;:irt. 1S8 da Lei nf! 14.133. de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência p.ira tal, 
conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato dever.i elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Admi nist ração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentaçlo pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de llquidaç:lo e pagamento. no valor dimensionado pela 
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do 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão li conta de recursos próprios / 
duodécimo da Prefeitura Municipal de Altos - PI deste exercício, na dotação aba ixo discrimin11da: 

17.1.1. Unidade: Prefeitura Municipal de Altos/PI; 
17.1.2. Natureza da Despesa: 449052 - Equipamentos e material permanente. 

00 RECEBIMENTO 0 0 OBJETO 

18.1. O objeto ser.i recebido provisoriam ente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
junt amente com a nota fiscal ou Instrumento de cobr11nç11 equivalen te, pe lo (11) respons.ivel pelo 
acompanham ento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, lncluslve antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especiíicações constan tes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substitu ído no p razo de S (cinco) d ias Utels, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem preju ízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias ütels, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pe la Administração, após a ver ificação da qualidade 
e quant idade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O pra:i:o para recebimento definitivo poderá se r excepcionalmente prorrogado, de forma 
just ificada. por Igual período, quando houver necessid.1de de dillg~ndas par3 a aferiç:So do 
atendimento das e)(igências contratuai s. 

18.S. No caso de controv(!rsi.i sobre a execução do objeto, quanto:, dimt'nsão. qu.ilidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n9 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emlss:lo de Nota Fiscal no que pcrtine à parcela incontroversa da execuçJo do objeto, para efeito 
de llquldaçlo e pagam ento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contrat ado, de inconsistências na cxccuç3o do objeto ou de 
saneam ento da nota fiscal ou de Instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à llquidação de despesa, não ser.i computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não e11.cl u iré a responsabilidade civil pela solide:,: e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ~tlco-proflsslonal pela perfeita exeçução do contrato . 

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias Uteis 

para fins de liquidaçio, na forma da seção anter ior, prorro.11áveis por l.11ual período. 
19.2. Par.1 fins de tlquld.ição. o setor competente deverá ver if icar se a nota f iscal ou Instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessá rios e essenciais do documento, 
tais como: 
19.2.1. o prazo de valldade; 
19.2.2. a data da emissão; 
19.2.3. os dados do con trat o e do óraão cont ra t ante; 
19.2.4. o período respectivo de e)(ecução do contrato; 
19.2.S. o valor a paaa r; e 
19.2.6. eventual destaque do valo r de retenções tributárias ca b íveis. 

19,3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunst.,ncia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando -se o pra:i:o após a comprovação da regul ar i:i:açio 
d.i si tu.lç3o. sem bnus ao contrat.lnte . 
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19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (d ívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nt 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a cr itério do 

contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a d efesa consid erada improcedente, o contratante dever.1 

comunicar aos órgãos respons.1veis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto:. inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência d e pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios per tinentes e necessários para garantir o recebimento de seu s créditos. 

19.7. Persistindo il irregularidade, o contratante deverii adotar as medidils neccssiirias à rescis:io 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla d efesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução d o objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

d ecida pela r escisão do contrato, caso o contratado não regu larize sua situação fisca l. 

19.9. O pagamento será e fetuado no prazo d e até 30 (trinta) d ias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem b ancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

19.12. Quando d o p agamento, será efetuad a a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da real ização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente . 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9 

123, d e 2006, não sofrerá a re tenção tributária quanto aos impostos e cont ribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial , de que faz jus ao tratamento tributário favoreci do previsto na 

referida Le i Complementar. 

Altos ~ PI, 20 de MArço de 2024 

Secretaria de Assistência Social 
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ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA SEM DISPUTA N• OOS/2024 

Prezados Senhores, 

réaioa23de32 

Pelo presente, submetemos à apreciaçllio de V . Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de 

Contratação Di reta em epígrafe, assumindo Inteira responsabilidade po r quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser ver if icados n a preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 

qualificação definidos no Aviso de Contratação Dire ta. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRI O MARCA QUANT. V. UNITÃRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2 . PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: .. 
CNPJ: . 
ENDEREÇO:. 
TELEFONE: . 
E•MAIL:. 

3 . REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 
NOME:. 
CPF;. 
RG: . 
NACIONALI DADE:. 
ESTADO OVI L: .• 
PROFISSÃO: . 
ENDEREÇO COMPLETO: . 

4 , PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: •.• 

Decla ramos. sob as penas da Lei, que: 
Nos prc,ços cotados)~ cst3o Incluídos todos os tributos, custos de frete. encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e QUaiSQue.- outras despesas incidentes sobre o obleto deste Processo de Contr.ltaç.:lo Oircta, 
Não po.nul no seu quadro de peno.ai, menor de 18 (dezoito) anos em exerclclo de atividade noturna, 

perl1,0H ou lnHlubre, bem como nao utHlu paril qui1lquertr-;1bi1lho ou iltlvldade, menor de 16(dezenel$) 
anos. exceto na condiç3o de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos. cm conformidade com o inciso 
XX.XIII do art. 7•, da Constltuiç:io Federal e com a Lei N• 9.854/99 

Local e data 

Nome e assinatu ra do representante legal d a empresa 

(NII d a identidade do d eclarante ) 
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ANEXO Ili - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO NII ${numero_contrato} 
COMPRAS • CONTRATAÇÃO DIRETA 

$ 

PROCESSO DE ORIGEM 
Oispcnsn sem Dispuln N" 005/2024 
N• PROCESSO ADM IN ISTRATIVO: 02612024 

OBJ-ETO CONTRATUAL 
$ ( ubjctu_contruto 1 

VALOR CONTRATUAL 
$ { valor_1ou\l_conmuo J $1 valor_ t01al_conmu o_exteMo J 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
IN ICIAL: SI v igcnc i tLinic iuL oontruto_cxtcnsoJ 
FINAL: 5( vigcncíu, .. J inul_(..>ulllruto_cxtcnso} 

DADOS DO CONTRATANTE 
~ Secretario de Assis téndo Social, 
llli Avenida Nossa Senhora de Fátima (Cen1ro Administrati vo). Bairro Silo Sebasliüo. Município de 

Altos, Piauí. 

DAIX>S 00 CONTRATADO 
O ,CNrJn'" 

~ 
.CPF n" 

2-a.. FISCAL 00 CONTRATO 

PREÂMBULO 

Aos ${data_Jossinatur.1_contrato_e•1enso), .J Prefeltur,l Municipal de Altos - PI, ,lt r.wés d;, Secretaria de Assístênci.J Social, 
inserira no CNPJ n9 OG.5S4.794/0001-11, nl!I presença de têStemunh,u ab:tillo nomeadas acordam em as.sln:tr o presente 
TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante asdjusulH e condlç~s s~ulntes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 - 0 pre:1Cente i"strumento tem por objeto $(objeto_co"tr.,to) de iilcord ocom ne:l'peclflcações e condições deflnld.s "º 
Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- 00 VALOR 
2.1 - O valor est imado do presente Contrato '1 de RS S{va1o, _total_contrato) (S(valo,-_ total_contrato_e1Ctenso)), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

${t■be1a_ltens_contr■to) 
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2.2 - No valor acima estão lncluldas todas as despesas o,-diná rlas d lret;is e Indiretas decorrentes da execução do objeto, 
Inclusive t"ributos e/ou impostos, encaraos sociais, trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
;,dmtnJstr.i,ç!lo, frete, seguro e out ros net;;es.s..i r los ;,o cumprimento Integral do objeto d;, conIra1.i,ç!lo 
2.3. São.aneMos a este inn rumento e vinculam esta contratação, tndependentemente de transcrição: 

Z.3.1 • O Termo de Referfnct■ que embasou ■ contnt■çlo; 
2 .3. 2 • A autorl.r:açlo de Contt•t.içlo Direta e/ou o Av fJO de Dl5pen5a Eletrõnlu, CHO exlstente5; 
Z.3. 3 •A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 - A presente cont rataçlo uti fundamentada no art. 7S, Inciso li da l el Federal nll. 14.133 de 01 de abrll de 2021, que 
posslbi lita a cont ra taçllo por meio de Dispensa de Udtaçllo em razllo de valor para contratação de bens e serviços. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIG!:NCIA DO CONTRATO 
4 .1 -0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento em epígrafe, 
com Início na data de S(vla:encla_lnlclal_contrato} e encerTamento em S(vla:encla_flnal_contrato}, e somente poderil ser 
prorroaado nos termos do artlao 107 da Lei 14.133/21. 
4.2 - O prazo de vi1êncl1 seriill automaticamente prorrotado, Independentemente de termo aditivo, quando o objeto n:lo 
for concluído no periodo firmado acima. ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado. previstas 
neste Instrumento. 
4.3 - A prorrogaçl!io de que trnta este Item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de que as condições e 
os pr~s permanecem vantajosos par.a a Adminlstraçlo, permitida a neaocl.açlo com o contr.atado. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
S.1 - O rea lme de execuçlo do objeto a ser executado pela CONTRATADA. 01 mat•rlal1 que ser:lo empr111ado1 e a 
fiscalizaçllo pela CONTRATANTf sllo aqueles previstos no Termo de Referência. 
S.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na MOrdcm de f ornecimen to/Serviço#, conforme prazos 
mlnimos estabelecidos no Termo de Referência. 
S.3 -A fo,-ma d e execução do objeto respeltad os cr itérios esta belecidos no Termo de Referência, devendo a CONTRATAOA 
observar tod■s 11 dilusulas ■ li e1tabelecldH e que lntear■m o presente Termo de Contrito. 

CLÁUSULA SE>CTA- DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto sui feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, 1endo o objeto executado dlferente dai 
cspccific.,çõc-s ou aprescnt.ircm defeitos. scrllo consider.id0$ nllo entregues. 
6.2 - A CONTRATANTE Põderá rejei t.>r. no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificaç.ões e condicõcs 
deste Termo de Referência e do conmuo. 
6.3 - Caso o objeto seja eKecuIado com avarias ou em desacordo com as espedfkaç~s t lcnlcas ou problema de qual Idade, 
■ CONTRATADA dever li rep&-lo devld■m•nte corr!Jldo em ■ t4i 24 (vinte e quatro) horas, ■ pós notlflcaçlo do CONTRATANTE 
durante il vlglnda do contrato, a putir dai 1ujeltando-se às p11malldade1 cabível,. 

CLÁUSUlA stTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7 .1 -A fiscalizaç:io e acompanhamento da execuç3o do objeto, na forma integral. será fe ita 5>elo servidor $.(fi:scal_contrato) 
o,.. o ... u os represen i ant.es. espe,r;i<'1mente design.;,,dos, que .;,,not;_,,rá em ree;isI ro próprio todas as ocorrênci.;,,s, deI,erminando 
o que for necMsárlo ~ regularluç5o das faltas ou defel t0$ observados. 
7.2 - As decls~es e provldfncl■s que ultrapassem ■ competftncla do servidor ou comlsslo de recebimento deverl o ser 
■dot■d■s por seu1 superiores •m t•mpo hãbll p■r■ ■ ■doçlo d■s medld■ s convenientes • Admlnlstraçlo. 
7.3 - A fis-ca~za,;ao de que trata esta cláusula nllo exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
c.>usados à CONTRATANTE ou a te<ceiros. resultantes de aç.:lo ou omissão culposa ou dolosa de Quaistiuet de seus 
emprea■dos ou prepostos. 

CLÁUSULA orrAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Munklpal em até 30 (trinta) dias, medlanle a 
aprescntaçl'lo de nota fiSColl, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as ce<t idõcs de reaularidade Junto à 
Receit.J federal do 8r;,sil/Previdêncla, Tr;,balhistas, f GTS, est;,do {divida ;,t lv.J e tributos), M unidpio e será íeito n;, 
modalidade d e transferência online eKclusivamente em conta bandria da CONTRATADA. 
8.2 - O pagamento deverAI ser efetuado em PARCELAS PROPORO ONAIS a execução do obJe10. n.llo devendo estar vlncutado 
1 llquldaçlo tot■ I do empenho. 
8.3 - A CONTRATANTE nlo incidir, em mora quanto ao atraso do p■gamento em face do nlo cumprimento pela Contratada 
das obrigações acima descritas ou de qualquer outra c.iusa que esta deu causa. 
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8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a execução do 
objeto do contrato. 
8 .5 - A emls~o d.l Nota FiKal/Fatura ~r.i l)'ecedld.l do recebimento definitivo do objeto d3 contr,1 taç:i;o, conforme 
disposto ngui lntttuMentoê/ou noTem,ode Referl!ncll'I . 
8.6- Quando houver 1losa parclat do objeto, o CONTRATANTE dever, comunicar a empresa para que emita ■ nota flscal 
ou fatura com ovalore1tilltO dimensionado. 
8.7 - O setor competente para pt"OCeder o pagamento deve verificar se a Nota Fisul ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necess.irtos e essenciais do documento, tais como: 

a) o pra~o de valldade; 
b) a data da emi$,S,llio; 

e) os dados do contrato e do ór1ão CONTRATANTE; 
d) o período respectivo de c•ecuç:lo do contrato; 
e) o V.Jlor .J pae;ar; e 
f) eventual desuque do V.Jlor de retenções tributárias e.a biveis. 

8.8 - Havendo erTo n a apresentação da Nota Flscal/Fatura, ou clrcunstlncla que Impeça a llquldaçlo da despesa, o 
paaamento flcar6 wbrestado atê que o contratado providencie •• medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pa1amento iniciar-se-a após a comprovaçllo da regulariiaçllio da sltuaçllo, nllo acarretando qualquer õnus para o 
CONTPlATANTf; 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA OE OESEM80LSO 

9. 1 - As rl!gras acerca do cronograma de desembol~ s.Jl;o as estabelecidas no Termo de Reftlf'ência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA OtCIMA- 00 REAJUSTAMENTO 

10.1 - Os preços tnlcialment• contratados slo fl11os • lrre.1Justivel1 no praio de um ano contado d.1 data do orçamento 
estimado constante do processo administrativo que deu ori1em ao presente termo de contrato. 
10.2 - Após o interregno de um ilno, e independentemente de pedido do Contriltildo, os preços iniciilis serio reaj ustados, 
mediante a apllcaç!io, pelo CONTRATANTE, do índlce fndice Geral de Preços de Mercado • IGP•M, eKcluslvamente para as 
obrleações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mlnimo de um ano seri contado a partir dos efeitos financeiros 
do Ultlmo rHjustt!. 
10.4 - No caso de atraso ou nlo dlvulcaçlo do(s) lndlce (s) de reaju5tamento, o CONTftATANTE pa1arã ao Contratado il 
importãm::ia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulaadoh) 
o(s) lndice(s) definitlvo(s). 
10.S- Nas aferições finais, o(s) (ndice(sJ utilizado(s) para reajuste será(3o), obrigat oriament e, ois) definltivo(s). 
10.6- Caso o(s) indke-(s) estabelecldo(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nJo possa(m) 
mais ser utllluido(s}, s@ri(ão) :tdotado(s), em substituição, o(s) qut! vler(t!m) a ser dt!tt!rmlnado(s) pt!la reglslaçlo entlo t!M 
vl1or. 
10.7 - Na ausência de previ5ão legal quanto ao índice :wbstituto, as partes elegerão novo índice oflc::ial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por m elo de termo aditivo. 
10.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DlCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES t êm direito ao equilíbrio econ6mico-fin anceiro do contratado, procedendo-se à revisão do 
mHmo, a qualquer tempo, em railo de fato Imprevisível ou prevlsSvel, porêm com consequlnclas lncalculivels, que onere 
ou desonere excessivamente as obri1.1ções pKtuadas. 
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração reQuerimcnto para revisão do contrato, compt"ovando a 
ocorrência do .iludido fato, acompanhado de planilha de custos compar.itiva entre a d.ita d.i formulaçJo d.i proposta e do 
moment o do pedido de revlsJo, demonstrando a repercu ss3o financeira sobre o valor pactuado. 
11.3 - A planilh a de custos referld.1 no p■rã1rafo primeiro deverá vir acomp,i!nhada de documentos 1:omprobatdflos, tais 
como. not;;is flscais de matéria,-prlmas, de transporte de mercadorias, Hsta de preços de fabrk:antes. alusiv;;is à épaca da 
elaboraç3o da proposta e do momento do pedido de revi~ do contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão Ao conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Pref eit ura Municipal de Altos- PI destee11ercício, na dotaçloabaiKo discriminada: 

Sldotactto_orc.amentarla_con trttto) 

12.2 - A dotação relativa aos e11erdclos financeiros subsequentes seni lndicadil após aprovaç:io da Lei Orçilmentárla 
respectrv_. e lib(:r.,ç(lo dos créditos corre-spondcntes, medi;)nte ilPOStil..,mento. 
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CLÁUSULA D(CIMA TERCEIRA - DAS 08RIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.l - Exigir o cumpt"imcnto de todas as obl'igaç&es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrat o e seus ane,.:os; 
13.2-Receber o objeto no prazo e condições estabelecida!. no Termo de Refer!ncia; 
13.3 - Notiflc.ar o Contratado, por eKrito, sobre vícios, defeitos ou Incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substitufdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas e11pensas; 
13.4 - Acompanhar e flscalliar a e11ecuçlo do contrato e o cumprimento das obrl1ações pelo Contratado; 
13.5 - Efetuar o Pi'Samento ao Contratado do valor correspondente ao forneciment o do objeto, no prazo, forma e 
contliçi5es est abelecido5 no presente Contrato; 
13.6-Apllcar ao Contratado sanções motivadas pela lneKecuç:lo total ou parcial do Contrato: 
13.7-Clentlflcar o órgão de represf!ntaçlo Judicial da Advocacia-Geral da Uni.'lo para adoç.'lo das medidas cabíveis quando 
do deKumprimento de obrigaç&es pelo Contratado; 
13.8 - fkplidtamente emit ir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe1:uçQio do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinent es, meramente protetatórios ou de nenhum interesse 
par.ta boa e11ecução do ajuste. 

13.8.1 - COnclulda a Instrução do r~uerlmento, a Admlnlnraçlo terj o prazo dt! 10 (dt!z) dias para decidir, 
admitida a prorrogaçlo motlvatla por l1ual perlodo. 

13.9 - AAdmini5tl"ilçio não responderi por quaisquer comp,-omissos anumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados Ao execução do contrato, bem como por qualquer dano causatlo a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de :seus empregados, prepostos ou :wbordínados. 

CLÁUSULA D(CIMA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrfg:.ç&es coristantes deste Contr:tto e eM seus anexos, assum indo co,no 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrent•s da boa e pa,rfelta eKecuçlo do objeto, obHrvando, ainda, as 
obrl&:itÇ&es il se1ulr dlspost tts: 

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do u :wário, 1:om uma versão em português, e da relaçio da 
rede d<! as.sistl!ncla tknlca autorizada: 
14.1.2- responsabillzar•~ pelos vfclos e: danos decorrentes do objeto, de acordo com os artices 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nt 8.078, de l.990); 
14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no pra.ro m,blmo de 24 (vinte e quatro) horas que anteCt!de a data da 
en treitt, os motivos que lmposslbllitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçJo; 
14.1.4 - Atender às determinaç&es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 1:ontrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prest ar todo esclarecimento ou Informação por eles solicitados; 
14.1.S- Reparar, corri(tir, remover, reconstruir ou substítulr, .\s soas e11pensas. no total ou em parte, no pra,o 
fi11ado pelo fiscal do contrato, o,; bens nos quais se verif,c.arem vícios, defeitos ou incorreçõe!l resultantes da 
execução ou dos m ateriais empregados; 
14.:1.6 - Responsablllur-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçlo do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano 1:au!iado à Administração ou ter1:eiros, não reduzindo essa responsabilidadv a fi54::alização ou o 
acompanhamento da (')tecução contratual pelo CONTRATANTE. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
14.1.7 - Quando não for po»fvel a vf!rificaçJo da regularidade no Sistema de cadastro de Fornecedores- SICAF, 
a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fi scallzaçJo do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de paaamanto, 01 seguintes documentos: 1) prova de regularidade relatlva Ili Segurid ade Soclal; 2) 
certldlo conJunta relatlv.1 aos tributos federais e ti; Divida Atlvil da Unillo; 3) certidões que comprovem a 
' '-"Sularidade perante a F.izcnda Estadual ou Distri tal do domicílio ou st."<lc do 1:ontratado; 4) Certidão de 
Rcgularitlatle do FGTS - CRF; e S) Ccrtid,o Negativa tlc ~bitos Trabalhistas - CNOT; 
14. l.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações prevtstas em Acordo, Convenção, Ois.sldlo COiet ivo 
de Trabalho ou equlvalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações ttabalhlstas, sociais, 
previdenciárias, tribut.\rias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE ; 
14.1.9 - Comunicar 30 Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se Vtlf'iflque no local d,1 e11ecução do objeto contratual. 
14,1,10 - Paralisar, por determlnaçlo do CONTRATANTE, qualquer atividade que nlo esteja sendo e11ecutada tle 
acordo com a boa técnica ou que ponha em rl5co II segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
14.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibllldade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habititaç:lio na licitação, ou para qualificaç3o, na contrataç!io direta; 

Prefeltu,_ MunlclP11I de Altos - PI I CNPJ: 06.S5A.7'M/0001·1 1 
Avenkla Noua senhora de Fátima (Centro Admlnl1tr.ilvo), Bairro SJo sehttWo, Município d• Altot, Plauf, Brasll 
www.•hot.pl,1ov,bt 

Página 2R de 32 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

• LTOS 
PARA TODOS 

w 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

14.1.12 - Cumprir, durante todo o período de e11ecuçio do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabllitado da Previ~nda Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas n,1 tegislaç:io (art. 116); 
14.l.13-Comprov;ir a r~erv., de ursos a que se reff!rf! a clAusula xlma, no prazo fixado pelo fi scal do contr.:uo, 
com a lndlcaçlo dosempre1ados que preencheram as referidas v•1as (art. 116, paráarafo llnlco); 
14.1.14 - Guardar sigilo sobre todH as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
14.1.1S - Arcar com o 6 nus decorren te de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta. Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores íuturos e Incertos, devendo complementé
los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta nllio :seja .satisfatório para o atendimento do objet o da 
contratação, e>1cet o quando ()Correr " lgum dos eventos arroladas no art. 124, li, d, da Lei n9 14.133, de 2021 . 
14,1.16 - Cumprir, alem dos postulados leaals vtaemes de 3mblto federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
14.1.17 - Alocar os empregados necessArios, com habilitação e conhecimen10 adequados, ao perfeito 
cumprimento das diu!lulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e urenslllos 
demandado1, cuja quantkfade, qualidade e tecnologia deveria atender às recomendaç&es de boa tfcnlca e a 
le1l1laçlo d• re1fncla; 
14.1.18- Orientar II treinar seus empr1111ados sobre os deveres previ5tos na Lei n• 13.709, de 14 de a,o~to de 
2018, adotando m\."Clidils cflca,és para proteçao de dados pessoais a que tenha ~esso por forçil tia ex\."Cu,;3o deste 
contrato; 
14. 1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observãncla às norma!. da legi!llação pertinente, cumprindo as 
determlnaçaes dos Poderes Pllbll1:os, mantendo sempre llmpo o local dos serviços e nas melhores condlç&es de 
segur•nça, higiene• d lsclpllna. 
14.1,20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para an,llse e aprovaçlo, quaisquer mudanças 
no$ método5 e11ecuUvos que fuJam às esJ)('Ciíicações do memorial de5Crttlvo ou Instrumento congênere. 
14.1.12 - N:Jo permitir a utillz.iç3o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, e11ccto na condlç:io de 
aprendiz para os maiores de qu3torze anos, nem pe.-mitir a utilizaç.'"io do trab.'ltho do menor de dezoito anos em 
trabalho notlM'no, perigoso ou Insalubre. 

CLÁUSULA OtCIMA QUINTA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15,1 - O contrato 1e e11tlngue quando cumpridas as obrlgaç&es de ambas as partes, ainda que l»o 01:orra ante, do prazo 
estipulado pata t anto. 
lS.2- Se as obrlgaç&es n:lo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorTogada até a concluslo do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readf!quaçlo do cronograma fikado pilra o contrato: 

lS.2.1 - Quando a nlo concluslo do contrato referida no Item anterior decorTf!r de culpa do 1:ontraudo; 
1) ficarâ elt! con stituído em mora, sendo-lhe apUcávels as respectivas sanç&t!s administrativas; e; 
b} poderá a Admlnlstra,;lo opuir pela extlnçlo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei pal"il a continuidade da e11ecuçio contratual 

15.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a e,.:tinção se dar.\ qu.indo vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou n:lo as obrigações de ambas as partes contraentes. 

15.2.1 - O contrato pode ser extint o antes do praia nele fi11ado, sem 6nus para o CONTRATANTE, quando esta 
nlo dispuser dt! cr4dltos orçamentários para sua continuidade ou quando ent@ndtt que o contrat o nlo mais lhe 
oferece vantacem. 
15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorreré na prókima data de aniversário do contrato, de5de que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTt: nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedênda 
desse dia. 
15.2 .3 - Caso a notificaç.llo da n3o-contlnuidade do contrato de que Ir.ata este subitem ocorra com men1» de 2 
(dois) meses da data de anlvers.irlo, a vxtinçOo 1:ontratual ocorrerá após 2 (dois) mvws da data da comunlcaçOo. 

1S.3 - o coratrato pede ser e11tlnto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do prazo r.cle fixado. por 
:dsum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9 14.:133/21, bem como amieavelmente, assegurados o contraditó,-io e 
a ampla defesa. 

15.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se tamb41im os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.3.2 -A alteraçlo soclal ou a modlfkaçlo da finalidade ou da •strutura da empr•sa nlo enseJar6 a r•scl1lo •• 
nlo re1trin,ir su• capacidade de concluir o contr•to. 

15.3.2.1- se a operac::lio Implicar mudança tia pessoa Jurídica contrat ada. deverá siE!r formalizado termo 
adi t ivo para alt,eraç:Jo subjetiv.J. 

15.4 - O termo de re.sds.5o, s.empre qut! passivei, será pr~edido: 
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Avenida NOSH Senhora de Flltlma (Cem:ro AdmlnlltTlllvo), Bairro Slo S.~ltllo, Munlclplo de Ah:OI, Plaul, 8ra1II 
www.•1tot.pl.1ov.bt 

-n<LTOS 
PARA TODOS 

ESTADO DO PIAUI 
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1S.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
1S.4.2 - Relação dos pagamentos Já efetuados e alntla devidos; 
tS.4.3 - Indenizações e multils. 

CLÁUSULA DtCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

lG.1-Comete lnfraçlo administrativa, nos termos da lei n ll 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der 1:ausa ili lnexecuçlo parcial do contrato; 
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b) der causa à lne11ec~:lio pardal do contrato que cause grave dano à Admlnlstraç:lo ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao Interesse cole t ivo; 
c) der causa ti; lnexecuç:lo total do contrato; 
d) deixar de f!n tregar a documentação eidsida para o certam e; 
e) nlo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superv@nlente devltlamente Justificado; 
f) não celebrar o 1:ontrato ou não entregar a documentaçlio exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do pra,o de validade de sua proposta; 
si ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 1:ontratação sem motivo justifi1:ado; 
h) apnMentar declaração ou documentaçlo falsa exigida paira o cename ou prestar dt!Claraçlo fa lsa durante 
a dispensa e1etr6nlca ou e11ecuçlo do contrato; 
1) fraudar II contratação ou prali1:ar ato fraudulento na execução do1:ontrato; 
j) 1:ompo,rtar-se tle modo lnldõneo ou cometer rraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos Ilícitos com vistas a fru~trar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 51 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

16.2-Serãoapltcadasao rMponsável Pêlas lnfraçllt!s administ rativas acima df!scrltas 3$ sf!guln tessançõt!S: 
li Advert l ncla, quando o Contratado der causa à ln@icecuçlo pardal do contr•to, sempre que nlo se 
justificar a lmposlçlo de p enalldade mais arave (art. 1S6, §21, da Lei); 
li) Impedimento de lldtar e contratar, quando praticadas as condutas descr itas nas alíneas b, c. d, e, f e g 
do subltem acima deste Contrato. :sempt"e que n:lo :se Justificar a lmposiç:lo de penalidade mais grave (art. 156, 
§,49,daleõ); 
Ili) Declaraçlo de lnldoneldade para llcltar f! contratar, qu ando pra de.adas as condutas descritas nas alíneas 
h, 1, J, k e Ido subltem adma deste Contrat o, bem como nas alín eas b, e, d, e, f e a, que Justlflquem a lmpo,;lçlo de 
penalidade mais arave (art. 156, §SI, da Lei); 
b) Mult• de: 

1) 0.03ff (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues com atraso. 
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poder.1 tlecldir pela continuidade da multa ou pela 
rescldo, em railo da lneKecuçlo total; 
li) 0,06" (seis centlslmos por 1:ento) por d ia sobre o valor do tuo ocorrido, para ocorrlmclas de atrasos 
em qualquer outro prazo p revisto neste Instrumento, n lo abran1ldo pelas demais alíneas; 
iii) S % (cinco por cento) sobre o valor a lobal atualizado do contrato, pela não manutenção das condições 
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
lv) 20 ff (vinte por cent o) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, 
rescisão contratual por !nexe<;uçlo do contrato, caracterizando•se quando houver reiterado 
descumprimento de obrlgaç&es contratuais, entrqa Inferior a 50% (cinquenta por 1:ento) do 1:onrratado, 
atraso superior ao prazo llmlte de trinta dias, estabelecido na alínea #a~, ou os produtos ou serviços forem 
entregues fora das especif11:ações 1:onstantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

16.3 - A aplicação das sarlÇOéS previstas ne$te Contrato não e11ciul. em hipótese alguma, a obrigação de repar.iç;io Integral 
do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156. §9"1) . 
16.4-T od.J!l assa,nçlles previstas nesre Contrato poder~o s.er aplicadascumula1ivam,en1e com a multa (art. 1S6, §79). 

16.4.1 - Antes dói lilplicação da multa será facultada a defesa do lnterusado no prazo de 1S (qufnz1;e) dias úteis, 
contado da dat.i de sua lntimaç:lo (art. 1S7}; 
16.4.2 - Se a multa aplicada e a s indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu.i lmente 
devido pelo CONTRATANTE ao contratado, além da perda desse v:,lor, a diferença será descontada da sarantla 
prestada ou serâ cobr11da Judicia Imenti! (art. 156, §811). 
16,4,3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhlda admlnlstratlv•mante 
no praio m áKlmo de 1S (qulnH) dias, a contar da data do recebimento da comunlcaçlo enviada pela autoridade 
competente. 

Prefeitura MunlclP11I de Altos - PI I CNPJ: 06.S5A.7'M/0001·11 
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16.S - A aplicação das sanções realiiar-se-, em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parãgraros do art. 1S8 da Lei nt 14.133, de 2021, p ara as 
penalidades de Impedimento de licitar e contrat ar e de decla raç~o de lnldoneldade p."lra Uclt<1rou contrat.ir . 
16.6 - Na aplicaç.lo das u nçl!ies .serio con$iderados (art. 1S6, §19): 

1) a n1turet a e 11ravld1de da lnfraçlo cometida; 
b) as pecullarld1des do caso concreto; 
e) as circunstãncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem pata o CONTRATANTE; 
e) a lmplanti>Ç30 ou o aperfeiçoamento de ProSrama de integridade, conforme nOt"mas e Ol"lentações dos 
órgãos de controte. 

16. 7- Os atos previstos como Infrações admlnlstrattvas na lei n° 14,133, de 2021, ou em outras lels de licitações e contratos 
da Administração PUbllca que t ambém sejam tipificados como ntos lesivos n,1 lei n!I 12,846, de 2013, se<:lío apurados e 
julgados conjun1amente, nos mesmos ai.lias, observ.1dos o rlto procediment.11 e autorid,'tde compet·ente definidos na 
referida Lei (art. 159) 
16.8-A personalidade Jurldlca do Contratado poderá 1er desc:onsiderada sempre que utlllzad1 com abuso do d ire ito para 
facllltar, encobrir ou dlssimular • prttlca do1 ato1 lllclt os previstos neste Contrato ou par■ provocar confu1lo patrimonl■ I, 

e. nesse CilSo, todos os efei tos das stmçOu aplicadH à pessoa Jurídica ser i o estendidos aos seu s administradores e sócios 
com p oderes de admlnlstraçao, à PéS~a Jurf<lic.t suCC$$0r.t ou à emJ)f<:sa do mesmo r.imo com r<:laçno de col!gaçao ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradit ório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de antl tlse Jurldlca prévia (art. 160) 
16.9 - O CONTRATANTE dever.ti, no prazo máximo 15 (quinze) dias Ut els, contado da dat a de apllcaçlo da s.ançlo, Informar 
e manter 1tuallz1do1 os dados relativos às s■ ~ões por ele ■pllcadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional da 
Empre,as lnld&neas e Suspenns (Cels) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), lnstltuldos no lmbltodo Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 
16 .l.0-As san ções de Impedimento de lici tar e contratar e dcclaraç.'.lo de lnldoneidade paro lici tar o u cont ra tar s:lío passíveis 
de reabilitaçlio na forma do art. 163 da Lei ntt 14.1.33/21. 

CLAUSULA DÉCIMA slTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1- As regras acerca da prestaçlo de garantia na present e contrataçlo slo as estabelecidas no Termo de Refer!ncla, 
anexo a est e Contrato. 

CLAUSULA Dt.CIMA OITAVA - ALTERAÇÕES 

18.1 - Eventuais alteraç~s con tratuais r eg t>r•sc-:lo pela discip lina dos arts. 1.24 e seguintes da lei nll 14.1.33, de 2021 . 
18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ac réscimos ou supressões que se fizerem 
necessãrios, até o limite de 259' (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
18.3 - Registros que não caraeterlnm alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebraçlo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ntt 14.133, de 2021. 

CLAUSULA Ot.CIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1 - O s casos omissos serão decididos pt>lo CO NTRATANTE, segundo as disposiçlics contidas na Lei ntt 14.133, de 2021, 
e <remais normas federais apfic.iveis e, sub sldlarlamente, segundo as disposições contidas na lei ntt 8.078, de 1990- Código 
de Defesa do COnsumidor - e normas e prlncipios gerais dos c:ontratos. 

CLAUSULA VIGb lMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20. l - t. vtidada a subcontrataçlo total ou parcial do objeto, auoclaçlo da CONTRATADA com outrem, a cuslo ou 
t ransferl ncla, total ou pan:lal do contrato, bem como a fuslo, clslo ou lncorporaçlo da CONTRATADA. n lo se 
responsabiliumdo a CONTRATANT? PD4'" nenhum compromisso ilSSumido por aquela com terceiros 
20.2 - É pt>rmitida a subco n trataçDo dt! bens/serviços de rmture1a acessória e Inst rumental, pelos quais a CONTRATADA 
m anter-,e-á ln tearalmente rupondval. 

CLAUSULA VIGt.SIMA PRIMf:IRA - DAS DISPOSIÇÕf:S FINAIS 

21.1 - O presente con trato é re1ldo pela lei 14.133/2 1 e demais diplomas le1als. 
21.2 - ln('.umbl,ã ao CONTRATANTf provid(:nda r .- publ icação do:Ste instrum(:nto nós t ermos(: ('.Ond l~ÕéS previstas na l.él 
n lt14.133/21 
21.3 - Para dirim ir as quesr6es deste Contrato fica elelro o foro de {Alros • PI. E por estarem assim acordes, assinam o 
pre1en re Contrato, em 03 !trl1) vl11, de Igual teor e forma na presença d11 duas testemunhas abaixo a11lnadas. 

Alto~ * PI, xx de xxxx de 2024 
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ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

$( assinatura_fornecedor) 

Prefeitura Municipal de Altos/PI 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 
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1D: 5A517DF610C54 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ALVORADA DO GURGUÉIA 
ESTADO 00 PIAUi 

PORTARIA N• 040/.2024, DE 20 OE MARÇO DE 2024. 

Conceda Uc:enp sem Vl!ndmento par3 
servidora da Secretaria Munlclpal de 
Educação do Munlcfplo, conforme 
..pedftc,i. 

o PREFEITO MUNICIPAL OE A LVORADA DO GURGU~IA, Estado do Piauí, Sr. Léclo Gustavo 
Sousa Bezerra, no uso d as at ri buições legais concedidas pela Lei 0.-ganlca do Municíp io, e 

CONSIDERAN DO a so licitação de licença sem vend m ent o atrav~s de oficio; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 73, da Lei M unicipal n St 12!{2007 - Regime Jurídico e 
Estatuto dos Servidores PUbUcos Municipais d e Alvorada do Gur9uéla, o qual estabelece a 
possibilid ade de l icença sem vencim ento de servidor; 

CONSIDERANDO a obediência aos requisitos autori t adores d a concessão do d ireito e a 
Inexistência de prej uízo à munlclpalldade, tanto no quesito f uncional como fin anceiro, 

RESOLVE: 

Art. 1• - Conceder licença sem vencimento para a Servidora Público M unicipal JORDANIA 
DE ALENCAR, CPF 988.26 2.553-34, m at rícula n st 20 3, que exerce o cargo d e MERENDEIRA, 
lotado n a Secretaria M unicipal de Educação . 

Art. 22 - A licença ser.i de 10 (dez) meses ou pelo interesse público m unicipill. 

Art. 3• - Esta Portaria entra em vigor na d ata de sua publk:ac;3o, retroagindo seus efeit os a 
12 de março de 2024 

Art. 4 R - Revo gam-se as d isposições em contnirk>. 

ot-SE atNCIA, REGISTRE-SE, PU9UQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gab inete do Prefeito Municipal de Alvorad a do Gul'luéla, Estad o do Plaui, aos 
vint e d ias do mês de março da dois m il e vint e e 

Av 20 de J ■n■lro , N:2248 - Centro - A.lvor■da do Ou,outl■ • PI, Cl!P: 84123~00. Tl!L : (81) S!MI 0095 
CNPJ:01 .112,ff2/0001..0I .. pm■gplQhotm■l1 .com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUEIA 

ESTADO DO PIAUÍ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 018/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 004/2024 

O Município de AIVO<ada do Gurguéia - PI, em alendimenlo ao § 3' e com fulcro oo Art. 75, lnc. 11, da Lei 
14.1331'21, toma público para conhecimenlo dos interessados, o presente aviso de Contratação Direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 004/2024, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA A FARMACIA 
BASICA DO MUNICIPIO E TABLES PARA USO ATENÇÃO BÁSICA, a fim de obler propostas adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas de preços para o objeto constanle 
do Termo de Referência e cooforme modelo de proposla até o dia 02 de abril de 2024 às 18:00 horas para o 
e-mail: a~oradadogurgueia.cpl@oullook.com, ou entregar pessoalmenle na Sala de Licitação do municip<> 
de Alvorada do Gurguéla, na Avenida 26 de janeiro, 2246, Centro, Alvorada do Gurguéla. PI. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a admin~tração, será convocada para envio da 
documentação que comprove sua regularidade jurídica, fiscal e lécnica necessária para contratar com a 
admln~traçao em até 02 dias úte~ após a dedaração do vencedor, confom,e Tenno de Referência. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA: Alendendo o disposlo na LC 123/06, Art. 49, inciso IV, a icitação 
for dispensável ou inexiglvel. a compra deve ser feita preferencialmente de Microempresas e Empresas de 
Pequeoo Porte. 

O Alo COnvocalólio e o modelo de proposta encontram-se dispoolvel Junto ao site 
www.aNoradadogurgueia.pi.gov.br, os demais arqUiVos estao d~ponlve~ na Sala de Licitação e oo 
solicitação por meio do e-mail alvoracladogurgue~.cpl@ootlook.com 

Alvorada do Gurguéia - PI, 26 de março de 2024 

Natailson de Oliveira Sanlos 
Agente de contratação 

1····•'1",., ---------------------------------
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